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É doi Ea Lo Pretsrtura Municipal de Indaiatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO    

Lil NO 5.925 DÊ 05 LE OUTUBRO DE 2000 

“Altera o Código Tributário do 
Município de Indaiatuba.” 

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ, Prefeito do 
Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lci, 

FAL SABER que a Câmara Municipal aprovou e cle sanciona 
promulga a seguinte lei: 

Am O 

de Indaiatuba, instituído peia Lei 1.284 de 20 de dezembro de 1975, passa a tes 
seguinte redação: 

3 3º do artigo 77 do Códizo Tributário do Vunicídio 

CN 3º - Nos casos de execução de obras hidráulicas ou de 
Construção ctvit. de resresentação comercial. mediante agenciamento. corretagem 
Wu ixermediação de bens móveis, sem distribuição das mercadorias pelo 
prestador dos serviços, e dos ifens 26, 31. 32, 33,40. 50 52 e 81 da Lista de 
Serviços constante do artigo 37, e imposto será cobrado à razão de 3% ttrês por 

nto) sobre a receita Drule mensal” (NR) e;
 

Art DO artigo 77 do Código Tributário do Municipio de 
ndartuba, instiaido pela Lei 1,284 de 20 de dezembro de 1975. fica acrescido 
do seguinte parágraio: 

N5- Os casos dos Itens 21 e 23 da Lista de Serviços constante 
Go artigo 57.0 imposio será cobrado à razão de 0,5% (meio por cento). 

T
I
 rt Am 30 dista lei entrará em vigor aos 31 de dezembro de 2.000. 

o AN | Proj +ejea Ni Wmucipal de indaia uuba, aos 05 de outubro de 2000. 
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